
Câmara Municipal de T aquarítín 
' ESTADO DE SÃO PAIJLO 

DECRETO LEGISLATIVO 819 DE 10 DE ABRIL DE 1996 

CRIA COMISSAO ESPECIAL DE INQUERITO DESTA GA
MARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA PELO PRAZO DE 
NOVENTA (90) DIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

\Sra.WIDAD EID GOMES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
·Câmara Municipal em Sessão realizada em 10 de .abril de 1996, 
provou e ela promulga o seguinte 

de 
a 

a-

DECRETO LEGISLATIVO: 

ARTIGO 1.Q. - Fica criada Co1nissão Espe<~ial d<~ 
Inquérito para a apuração de possíveis irregularidades nos paga
n1entos r·eferentes à construção de obra no Clube Municipal do dis
-t1-ito de Jurupema, relacionados co111 a Prefeitura Municipal de 'ra-
quariti11ga através ela Secretaria de For·mação Social. 

conclusões 
sabilidade 
propostas, 

da:-

ARTIGO 2.Q - Esta Comissão dever·á aprese11ta.1' suas 
no prazo de 90 ( nover1ta) dias, e a apuraçã.o de respon
terá o enca1ninJ-1amento de acô1-do co1n as l'eco1nendações 

consubstanciadas em par·ecer. 

ARTIGO 3.Q. - Fica esta Comissão • assirn constii~uí--

:!Presidente - Dr.AMARILDO LUIS ROCHA 
;Relator - ANTONIO FERNANDO ALMEIDA CURTI 
' Membros - CELIA REGINA PEREIRA DE SOUZA GABRIEL, DR.CELIO PAS-

TORE E JOAO ORRICO FILHO. 

ARTIGO 4.o. - No exe1-cício de suas atribuicões, 
esta Comissão, poderá determinar as deligencias que r·epl1tar· r1e
cessárias, tomar depoimentos, ouvir testemunr1as, :f'r;oceder a ve1'i
ficação contábil em livros, papéis e documentos da ad1ni11istr·a1;ão 
pública, etc., de acôrdo co1n as p1'esc1'ições estabeleciclas nc f>,r
tigo 38 e Pat'ágrafo !)nico da Lei Orgânica elo t1u11icí:i::,io de Taqua
ritinga. 
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ARTIGO 5.Q - Este Decreto Legislativo entr·ar·á. eir1 

vigo1 .. :r1a data de sua pt1blicação, i--evogadas as disposicões e111 <;1Jr1-

trário. 
Sala das Sessões Pr·esidentr:: Manoe ]_ dfJEi i3tin-t.o:::: ~ 

em 10 de abril de 1.996. 

Registrado 
Municipal de Taquaritinga, 

ID GOMES DA SILVA -
Câmara Municipal 

e Publicado na Secretaria da 
na data supra. 

- DR. ADIR AO GABRIEL -
Diretor Secretaria da ' ' Câmara 1p4hicipal 


